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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Gabinete do Vereador Professor Pierre
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 

(22)2524-1700 - R. 230 - professorpierre@novafriburgo.rj.leg.br
 EMENDA DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N.º 627/19 DO PODER EXECUTIVO
Sr. Presidente:
REQUEIRO, na forma regimental, a inclusão da seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei n.º 627/19:
Art. 1º.  Altera o art. 1º que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1 0.  O art. 14 da Lei Municipal no 3.400, de 9 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração:
Art. 14. A contribuição previdenciária de que trata o inciso II do art. 13 será de 11% (onze por cento) incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição.e 

§ 1º Entende-se como remuneração de contribuição o valor constituído pelo vencimento ou subsídio do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual, ou demais gratificações e vantagens de qualquer natureza percebidas pelo segurado, exceto:
I - salário-família;
II - diárias para viagem;
III - ajuda de custo;
IV - indenização de transporte;
V-  auxílio-alimentação;
VI - outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei.

§ 2ºO abono anual será considerado, para fins contributivos, separadamente da remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago.

§ 3º Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos considerar-se-á, para fins do RPPS, o somatório da remuneração de contribuição referente a cada cargo.

§ 4º Para equacionamento do déficit, apurado na avaliação atuarial de 2013, no valor de R$ 8.390.574,65 (oito milhões, trezentos e noventa mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), fica estabelecido o Plano de Amortização do Déficit Atuarial do Município de Nova Friburgo, a ser integralizado em 300 parcelas mensais devidas pelo Tesouro Municipal ao RPPS, com a parcela inicial de R$ 53.248,34 (cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

§ 5o Para equacionamento do déficit, apurado na avaliação atuarial na data focal de 31/12/2018, para vigorar no exercício de 2019, no valor de R$ 154.847.584,86 (cento e cinquenta e quatro milhões oitocentos e quarenta e sete mil quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), fica estabelecido o Plano de Amortização do Déficit Atuarial do Município de Nova Friburgo (Anexo I), a ser integralizado em 27 (vinte e sete) anos ou 324 (trezentos e vinte quatro) parcelas mensais devidas pelo Tesouro Municipal ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, com a parcela inicial de R$ 1.106.238,26 (um milhão cento e seis mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos). 1.03.2014)

§ 6o  A primeira parcela, em relação ao § 5º, vencerá em 30 de setembro de 2019 e seu valor será reajustado de acordo com a variação do IPCA e juros de 6% (seis por cento) ao ano, de acordo com a política de investimentos da data de 01 de janeiro de cada ano até a data do seu efetivo pagamento. 


§ 7o As parcelas subsequentes àquela constante do § 6º, com taxa de juros de 6% (seis por cento) ao ano já inclusa no valor, deverão ser atualizadas, mensalmente, apenas conforme a variação do IPCA.
§ 8º A contribuição a que se refere o parágrafo anterior incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.

§ 9° O Plano de Amortização de que trata o § 5º será revisto nas futuras avaliações atuariais anuais, sendo a sua revisão estabelecida sempre que necessário por ato próprio do Chefe do Poder Executivo, que conterá a respectiva planilha de amortização.

§ 10 O ato de que trata o parágrafo precedente será editado no prazo de até 30 dias, contado do fim da vigência do plano de amortização anterior.
Art. 2º.  Altera o art. 2º que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as menções ao art. 14 nas Leis Municipais n.º 3.469/2005, nº 3.857/2010 e n.º 4.251/2013 e, in totum, a Lei Municipal n.º 4.300/2014.
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 26 de setembro de 2019
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